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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 074/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2021 

RETIFICAÇÃO 01: REVISÃO DO DESCRITIVO DO APÊNDICE I DO TERMO DE REFERÊNCIA. RETIRADA A 

EXCLUSIVIDADE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DOS ITENS 102 E 108 PARA “AMPLA 

CONCORRÊCIA” REMARCADA PORTANTO NOVA DATA PARA ABERTURA DO CERTAME. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME LEI 

COMPLEMENTAR 123 DE 14 DE DEZEMBERO DE 2006 QUE DISPÕE SOBRE O TRATAMENTO 

DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ALTERADA 

PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N° 147 DE 07 DE AGOSTO DE 2014. EXCETUANDO-SE OS ITENS 102 

E 108 QUE SÃO DEDICADOS À AMPLA CONCORRÊNCIA. 

 

 

OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para futura e eventual aquisição de 

MATERIAL DE EXPEDIENTE, conforme especificações mínimas e condições constantes do Edital e do 

Termo de Referência. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas  do dia 27/07/2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas  do dia 04/08/2021 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: PORTAL: WWW.LICITANET.COM.BR 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

 

CONSULTAS AO EDITAL: Na íntegra, e Edital estará disponível no site deste município 

www.estreladalva.mg.gov.br, e permanecerá afixado no quadro de avisos localizado no hall da 

Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, à Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro, Estrela Dalva – MG, CEP 

36.725-000 ou ainda podendo ser obtida no Departamento de Licitações, no horário de 12:00 às 

16:00 horas. 

 

ESCLARECIMENTOS: As decisões do Prefeito Municipal de Estrela Dalva e do Pregoeiro serão 

publicadas no Diário Oficial dos Municípios Mineiros, no endereço 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg, conforme Lei Municipal n° 1.010 de 2013, regulamentada 

pelo Decreto Municipal n° 871 de 2013 e poderão constar no site www.estreladalva.mg.gov.br 

deste município, e afixada no quadro de avisos localizado no hall de entrada da Prefeitura de 

Estrela Dalva, o e-mail para contato, pedidos de esclarecimento e outros referente a este Pregão é 

licitacao@estreladalva.mg.gov.br , telefone (32) 3464-1181. 

  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.alemparaiba.mg.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
http://www.alemparaiba.mg.gov.br/
mailto:leo.licitacao@alemparaiba.mg.gov.br
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PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Estrela Dalva, por meio 

da Secretaria Municipal de Administração, situada a Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro – Estrela 

Dalva/ MG CEP 36.725-000, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Exmo. Sr. Diego 

Coutinho da Costa, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 2.050 de 29 de junho de 2020, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro Rondinele Ramos Da Silva e Equipe de Apoio, 

integrada pelos servidores Amarildo José Ferreira Antônio, Apoliana Hernandes dos Santos e Andréa 

Rocha  Valladão Silveira, designados pela Portaria Municipal n.º 068/2021, publicada em 23 de 

junho de 2021. 

1. OBJETO 

1.1. Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para futura e eventual aquisição 

MATERIAL DE EXPEDIENTE, conforme especificações mínimas e condições constantes do Edital 

e do Termo de Referência. 

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta de dotação 

orçamentária específica, indicada antes da assinatura da ata de registro de preços, contrato 

ou outro documento equivalente; 

4. REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

5. CREDENCIAMENTO 

5.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e 

que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus 

Anexos.                                                                     

5.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao sistema Licitanet. 

5.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

plataforma de realização do certame, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no 

edital para o recebimento das propostas.  

5.3.1. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, Anexo IV e  

5.3.2. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 

preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro 
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no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame 

não deve ser identificada”. 

5.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante, que pagará à 

licitanet, provedora do sistema eletrônico, valor de adesão de acordo com o plano escolhido 

pelo fornecedor conforme Anexo III. 

5.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo VIII para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou 

o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito 

de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

6.1.1. acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

6.1.2. responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

6.1.3. abrir as propostas de preços; 

6.1.4. analisar a aceitabilidade das propostas; 

6.1.5. desclassificar propostas indicando os motivos; 

6.1.6. conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

6.1.7. verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

6.1.8. declarar o vencedor; 

6.1.9. receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

6.1.10. elaborar a ata da sessão; 

6.1.11. encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

6.1.12. Solicitar abertura de processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 

aplicação de penalidades previstas na legislação. 

7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES: 

7.1. A Prefeitura Municipal de Estrela Dalva não possui autonomia para intervir no 

credenciamento dos fornecedores, haja vista ser esse procedimento de exclusiva 

responsabilidade da licitanet, provedor do sistema eletrônico. 

7.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 

de mandato operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 

licitanet, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site de realização do pregão. 

7.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à plataforma de realização do Pregão, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa.                                                                                            

7.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da operadora do Pregão. 

7.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a licitanet a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 
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7.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

8. PARTICIPAÇÃO 

8.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.  

8.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 

8.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

8.4. poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

8.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

8.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 ou 

através do e-mail contato@licitanet.com.br 

9. VEDAÇÕES 

9.1. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

9.2. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

9.3. que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

9.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

9.5. que no corpo social ou quadro funcional possua empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

9.6. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

9.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

9.8. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.1 

9.9. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por 

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 

ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 

administração municipal. 

                                                           
1
 NOTA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no 

caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 

operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a 

vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 
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10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

10.1.1. Os licitantes obrigam-se a verificar sempre a especificações técnica completa no Termo de 

Referência, visto que eventualmente pode haver limitações de caracteres na descrição do 

item na plataforma. 

10.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

10.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

10.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

10.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta. 

10.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

11. DO PREENCHIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

11.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

11.1.1. Valor unitário 

11.1.2. Marca e modelo; 

11.1.3. Fabricante;  

11.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso;  

11.1.5. Apresentar declaração, firmando o compromisso em fornecer o produto dentro das 

especificações do edital, bem como a repor os mesmos nas mesmas condições 

estabelecidas, caso se verifique reprovação no controle de qualidade, na forma do 

Apêndice I do Anexo II. 

11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

11.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência. 
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11.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

12.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

12.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

12.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

12.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

12.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

12.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

12.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

12.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

12.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

12.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

13. MODO DE DISPUTA 

13.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

13.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

14. PROCESSAMENTO DOS LANCES E DESEMPATE 

14.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

14.2. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

14.3. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

14.4. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
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quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

14.5. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

14.6. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

14.7. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

14.8. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

14.9. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

14.10. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

14.11. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

14.12. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

14.13. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.. 

14.14. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

14.14.1. no pais; 

14.14.2. por empresas brasileiras;  

14.14.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

14.14.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

14.15. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

14.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

14.16.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

14.16.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 

proposta adequada (Anexo II) ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 17.710.096/0001-84 
Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro – Estrela Dalva – MG – CEP 36.725-000 

Telefones: (32) 3464 – 1181 /3464 – 1348 /3464 – 1432  
e-mail: licitacao@estreladalva.mg.gov.br 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO 074/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO 010/2021                              Página 10 de 54 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, comprovando o poder de 

representação do signatário da proposta, caso não seja sócio da empresa do licitante, 

sendo procuração, se pública ou com firma reconhecida, e procuração e documento de 

identidade, se particular. 

15. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

15.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

15.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

15.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

15.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

15.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01h (uma hora), sob pena de não 

aceitação da proposta. 

15.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

15.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

15.8. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, 

o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena 

de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias úteis 

contados da solicitação. 

15.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

15.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

15.11. As amostras serão analisadas e testadas para verificação do atendimento às especificações 

do Termo de Referência, Anexo I do Edital, e verificação da equivalência da qualidade às 

marcas, quando citadas como referência, com emissão de parecer técnico pela Área 

Solicitante, que constituirá elemento para julgamento da Proposta Comercial.  
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15.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

15.13. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação das amostras e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

15.14. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

15.15. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas 

pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

15.16.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for  

15.17. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender 

aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá 

usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

15.17.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

15.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

15.19. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

15.20. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

15.20.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

15.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

15.21. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

15.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

16. DA HABILITAÇÃO 

16.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02h (duas horas) sob 

pena de inabilitação. 

16.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

16.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 
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16.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

16.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

16.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

16.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

16.8. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

16.8.1. Habilitação jurídica:  

16.8.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

16.8.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

16.8.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

16.8.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

16.8.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

16.8.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

16.8.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

16.8.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

16.8.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

16.8.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

16.8.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

16.8.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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16.8.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

16.8.2.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.8.2.5.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

16.8.2.6. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, expedida pelo órgão competente; 

16.8.2.7. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

16.8.3. Qualificação Econômico-financeira: 

16.8.3.1. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não inferior a 180 (cento e 

oitenta) dias. 

16.8.4. Qualificação Técnica: 

16.8.5. Atestado de Capacidade Técnica – Comprove a aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

16.8.6. Prova de Atendimento à Lei Complementar 123/2006 (para licitantes que se beneficiaram 

do benefício de micro ou pequena empresa) 

16.8.6.1. ME ou EPP definida pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, por meio de certidão 

expedida pela Junta Comercial comprovando sua condição, conforme artigo 1º e 8º da 

Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio –DNRC; ou 

16.8.6.2. Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP por meio de comprovação de que 

tenha auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites 

definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os atos 

cooperados e não cooperados; ou 

16.8.6.3. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no 

sitio da Secretaria da Receita federal e declaração conforme (modelo anexo IX). 

16.8.7. Outros Documentos de Habilitação: 

16.8.7.1. declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (modelo do Anexo VII), assinada pelo 

representante legal do licitante 

16.8.7.2. declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação, observadas as 

penalidades cabíveis. (modelo do Anexo VI) 

16.8.7.3. declaração de Idoneidade (modelo Anexo V) 

16.8.7.4. declaração de responsabilidade (modelo Anexo X) 
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16.9. Na ausência de documentos constantes neste capítulo, o Pregoeiro e equipe de apoio 

poderão consultar os sites dos órgãos emissores para sua emissão, juntando-os aos autos. 

16.9.1. A Prefeitura Municipal de Estrela Dalva não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos, hipótese em que, em face do não saneamento das 

falhas constatadas, o licitante será inabilitado. 

16.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

16.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

16.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

16.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

16.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

16.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

16.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

16.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

16.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

16.19. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habilitação 

do licitante nos remanescentes. 

16.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

16.21. Não serão aceitos quaisquer tipos de protocolos em substituição a documentação 

relacionada neste Capítulo. 

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02h 

(duas horas) a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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17.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

17.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

17.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

17.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

17.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

17.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

17.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

18. DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

18.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

18.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

18.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

18.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

18.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

18.5. O recurso será apreciado pelo pregoeiro, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à 

autoridade superior, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento. 

18.6. A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no Diário 

Oficial Dos Municípios do Estado de Minas Gerais, no endereço eletrônico 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg , quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto 

no art. 109, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93 e divulgadas no site www.estreladalva.mg.gov.br. 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
http://www.alemparaiba.mg.gov.br/
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18.7. Recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos a 

Pregoeiro, protocolizados no Departamento de Licitações, na Rua Lauro Barbosa, 254 – 

Centro – Estrela Dalva/MG CEP 36.725-000, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

20.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

20.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

21.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

22.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento. 

22.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

22.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

22.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
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classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

23. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

23.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

23.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

23.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

23.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

23.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

23.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

23.5. O prazo de vigência da contratação é e possíveis prorrogações serão determinadas no 

Termo.  

23.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao CAFAP para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público.  

23.6.1. Na hipótese de irregularidade do registro no CAFAP, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e anexos. 

23.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

23.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

24. PAGAMENTO 

24.1. Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por 

verbas, constantes do orçamento do ano vigente. 

24.2. Na licitação a ser realizada para Registro de Preços, não haverá prévia reserva orçamentária 

e o quantitativo do objeto pretendido será indicado em termos estimativos, em função do 

consumo mensal ou anual, sendo a dotação orçamentária indicada somente no momento 

da efetiva aquisição. 
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24.3. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado em 

parcelas mediante apresentação de Nota, com aceite da Secretaria solicitante. 

24.4. A Contratada deverá apresentar Documento Fiscal e depois de comprovada a prestação do 

serviço licitado nas condições exigidas, o pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias 

úteis. 

24.5. Para pagamento a empresa deverá apresentar certidão comprobatória da regularidade da 

CONTRATADA perante o INSS e FGTS. 

24.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

24.7. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro de 

preços, admitida revisão quando houver desequilíbrio de equação econômico-financeiro, 

nos termos da legislação que rege a matéria. 

25. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal e, se for o caso, será descredenciado do CAFAP – Cadastro de 

Fornecedores de Estrela Dalva, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.  

25.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

25.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

25.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

25.3.1. ADVERTENCIA POR ESCRITO, nos casos de: 

25.3.1.1. Falhas durante a execução do fornecimento, que não ocasionarem prejuízo material a 

Prefeitura Municipal de Estrela Dalva; 

25.3.1.2. Atrasos na entrega ate 5 (cinco) dias; 

25.3.1.3. Apresentação intempestiva de pedido de prorrogação de prazo de entrega de material. 

25.3.2. MULTA(S): 

25.3.2.1. de 0,5% (meio por cento), do total empenhado, por dia de atraso no fornecimento de 

material, em caso de atraso superior a 5 dias, contada desde o primeiro dia de atraso e 

limitada ao montante de 20% (vinte por cento) correspondente a 40 (quarenta) dias; 

25.3.2.2. de 20% do valor total empenhado se a empresa fornecedora negar-se a fornecer os 

produtos solicitados sem motivo consistente devidamente apurado pela Prefeitura 

Municipal de Estrela Dalva, ou, se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das 

condições deste Termo de Referência, levar a Prefeitura Municipal de Estrela Dalva ao 

cancelamento da Nota de Empenho. 

25.3.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO: pelo prazo de até 2 (dois) anos, 

conforme deliberação do Prefeito Municipal, sem prejuízo da multa, se o fornecedor, 

incorrer em atrasos superiores a 40 (quarenta) dias ou por atrasos sucessivos e não 

justificados, levar a Prefeitura Municipal de Estrela Dalva ao cancelamento da Nota de 

Empenho, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

25.4. O valor das multas aplicadas poderá ser feito: 
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25.4.1. Através de documento de arrecadação Municipal (DAM), devendo efetivar-se no prazo 

máximo de 10 (dez) dias contados da notificação.  

25.4.2. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração conforme art. 80 inciso IV. 

25.4.3. Quando for o caso, cobrado judicialmente. 

25.5. As penalidades previstas neste Edital poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, 

a critério do Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada pela adjudicatária 

como relevante.  

25.6. Independente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes 

de sua inadimplência, bem como arcará(ão) com a correspondente diferença de preços 

verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) classificada(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

25.7. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade são assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

25.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

26. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

26.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica via Sistema ou ainda pelo e-mail 

licitacao@estreladalva.mg.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada na sede do órgão 

da realizador do certame 

26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

26.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

26.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

27. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

27.1. Cada Secretaria designará gestor/fiscal do contrato resultante desta licitação, sendo 

responsável pela permanente fiscalização de todas as fases de execução das obrigações e 

do desempenho da contratada. 

27.2. O prazo para início da entrega inicia-se no primeiro dia útil seguinte, contado a partir da 

assinatura do contrato. 

27.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo, decorrente desta licitação, somente será 

analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

mailto:licitacao@alemparaiba.mg.gov.br
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27.4. A Prefeitura Municipal de Estrela Dalva reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem 

que isto implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º, do artigo 65 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

27.5. O local, prazo e horários de entregas e as disposições constantes no Termo de Referência, 

poderão ser alterados de acordo com as necessidades da Administração. 

28. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

28.1. Cada Secretaria designará gestor/fiscal do contrato resultante desta licitação, sendo 

responsável pela permanente fiscalização de todas as fases de execução das obrigações e 

do desempenho da contratada. 

28.2. O prazo para início da entrega inicia-se no primeiro dia útil seguinte, contado a partir da 

assinatura do contrato. 

28.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo, decorrente desta licitação, somente será 

analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

28.4. A Prefeitura Municipal de Além Paraíba reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem 

que isto implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º, do artigo 65 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

28.5. A(s) detentora(s) da(s) ATA(S) DE REGISTRO DE PREÇOS desta licitação, reconhece(m) 

validade do produto, por um período mínimo de 4 (quatro) meses da data da entrega, salvo 

quando o prazo de validade na hipótese de outro ser estabelecido pelo fabricante, quando 

couber, hipótese em que à data da entrega do produto conte, ainda, com no mínimo 50% 

(cinquenta por cento) desta, responsabilizando-se por qualquer substituição que se fizer 

necessária, decorrente do fornecimento pontual nos quantitativos constantes das Notas de 

Empenho ou Ordem de Compra.  

28.6. O local, prazo e horários de entregas e as disposições constantes no Termo de Referência, 

poderão ser alterados de acordo com as necessidades da Administração. 

 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 

imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo 

das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

29.2. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, a Pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

29.3. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 

será considerado especificado e válido. 

29.4. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução 

do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93. 

29.5. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante. 
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29.6. As decisões do Prefeito Municipal de Estrela Dalva e do pregoeiro serão publicadas no Diário 

Oficial dos Municípios Mineiros, no endereço www.diariomunicipal.com.br/amm-mg, 

conforme Lei Municipal n° 1.010/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 871/2013 e 

poderão constar no site www.estreladalva.mg.gov.br deste município, e afixada no quadro 

de avisos localizado no hall de entrada (1º andar) da Prefeitura de Estrela Dalva, conforme Lei 

Orgânica Municipal, podendo ser aplicado o disposto no § 1º, do art. 109 da Lei Federal n.º 

8.666/93. 

29.7. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria. 

29.8. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a prefeitura 

Municipal de Estrela Dalva revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos licitantes. 

29.9. A Prefeitura Municipal de Estrela Dalva poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

29.10.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

29.11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

29.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

29.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

29.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

29.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

29.17. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

29.18. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico estreladalva.mg.gov.br, nos 

dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

29.19. Fica eleito o foro da Comarca de Estrela Dalva, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia 

expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

29.20. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte integrante: 
 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Proposta Comercial 

Anexo III  Termo De Adesão Ao Sistema De Pregão Eletrônico 

Anexo IV  Modelo de Declaração de Habilitação 

Anexo V Modelo de Declaração de Idoneidade 

Anexo VI Modelo de Declaração De Fatos Supervenientes E Impeditivos Da Habilitação 

Anexo VII Modelo de Empregador de Pessoa Jurídica 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
http://www.alemparaiba.mg.gov.br/
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Anexo VIII Modelo de Declaração de ME, EPP ou Equiparada 

Anexo IX  Modelo de opção pelo Simples Nacional 

Anexo X  Modelo de Declaração de Responsabilidade 

Anexo XI Minuta de Ata de Registro de Preços 

Anexo XI Modelo de Autorização de Fornecimento 
 

Pregoeiro: Rondinele Ramos da Silva 

Equipe de Apoio: Amarildo José Ferreira Antônio, Apoliana Hernandes dos Santos e Roberta Rocha 

Valladão Sodré. 

Estrela Dalva, 13 de julho de 2021. 

Retificado: Estrela Dalva, 21 de julho de 2021. 

 

Diego Coutinho da Costa 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO 

 

CAPÍTULO I – DO OBJETO 

 

1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições de aquisição 

de MATERIAL DE EXPEDIENTE, através da adoção do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. A aquisição será realizada mediante processo licitatório a ser definido pela 

Administração, do tipo menor preço, conforme condições do Edital e deste Termo de 

Referência. 

 

CAPÍTULO II – JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO  

 

1. A compra se faz necessária para manter as administrativas das diversas unidades da 

Prefeitura de Estrela Dalva e ainda servir para distribuição aos alunos da rede pública 

municipal de ensino. 

 

CAPÍTULO III – DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. Adotar-se á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a presente contratação em razão 

de:  

a) Haver previsão de aquisições frequentes dos materiais ora licitados, visando atender à 

necessidade de ressuprimento do estoque do almoxarifado e; 

b) Não possibilidade de determinação precisa do quantitativo de materiais a serem adquiridos 

pela PMED, especialmente em função da equação: recursos orçamentários 

disponíveis/preço de venda final, objetivando-se possibilitar a PMED o melhor 

aproveitamento desses recursos. 

2. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura na aquisição de material 

com preço registrado, será informado à empresa fornecedora, através de envio de Nota 

de Empenho e/ou requisição de fornecimento. 

3. Recebida a Nota de Empenho e /ou Requisição de fornecimento, a empresa 

fornecedora deverá providenciar a entrega do(s) material (ais), dentro do prazo fixado 

neste Termo de Referência, ao preço registrado na Ata. 

4. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

CAPÍTULO IV – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

1. A indicação dos recursos orçamentários e financeiros para fazer frente à presente 

contratação será indicada pela Secretaria Municipal de Fazenda, através do 

Departamento de Contabilidade dada pela “Declaração de Disponibilidade 

Orçamentária”. 

 

CAPÍTULO V – DOS MATERIAIS E QUANTIDADES 

 

1. As descrições dos materiais a serem adquiridos e as respectivas quantidades, constam no 

APÊNDICE I – QUANTITATIVOS do termo de referência;  
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2. A indicação de produto de referência feita na descrição de alguns itens e apenas 

orientativa, correspondendo aos produtos que serviram de base para a coleta das 

características/especificações dos materiais a serem adquiridos; 

3. Reserva-se a Prefeitura de Estrela Dalva a faculdade de exigir a apresentação de 

amostra do produto cotado pela empresa classificada em primeiro lugar, de modo a 

comprovar o atendimento as especificações exigidas. 

 

CAPÍTULO VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DA MERCADORIA 

 

1. Os materiais deverão ser entregues nas respectivas Secretarias solicitantes em endereço 

a ser informado na Autorização de Fornecimento. 

a. E.M. Maria de Lourdes Gomes Pedrosa sito à rua José Mendes Pinto, 102 – Centro – 

Estrela Dalva/MG CEP 36.725-000, de 07:00 às 16:00h 

b. Secretaria de Administração à Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro – Estrela 

Dalva/MG CEP 36.725-000 das 13:00 às 16:00h 

2. O prazo máximo de entrega é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota de 

Empenho ou da Requisição de Fornecimento. 

3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega 

estabelecido, deverá encaminhar a PMED solicitação de prorrogação de prazo de 

entrega, da qual deverão constar; motivo do não cumprimento do prazo, devidamente 

comprovado, e o novo prazo previsto para entrega.2 

4. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela PMED na forma da Lei e de 

acordo com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à 

empresa da decisão proferida. 

5. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o 

prazo inicial, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na entrega. 

6. Os recebimentos provisório e definitivo dos materiais ficarão a cargo da Secretaria 

solicitante conforme descrito a seguir. 

7. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, ou em até 2 (dois) dias 

úteis desta, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações: 

a) Os materiais deverão estar em suas respectivas embalagens originais, se cabível, com a 

indicação da marca/modelo na embalagem e/ou no próprio material, bem como das 

demais características que possibilitem a correta identificação do material; 

b) Condições da embalagem e/ou material; 

c) Quantidade entregue; 

d) Apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador 

(PMED), descrição do material entregue, quantidade, preços unitário e total. 

8. Atendidas as condições indicadas na cláusula 7 acima, será registrado o recebimento 

provisório mediante atestado em termo próprio.3 

9. O recebimento definitivo deverá ser efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data do recebimento provisório, satisfeitas as condições abaixo: 

                                                           
2 A comprovação de que trata esta clausula deverá ser promovida não apenas pela alegação da empresa contratada, 

mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejará o descumprimento de prazo, tais como: 

carta do fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente. 
3 O atestado de recebimento registrado em canhoto da nota fiscal, ou documento similar, não configura o recebimento 

definitivo do material. 
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a) Correspondência de marca/modelo do material com os indicados na nota de empenho ou 

proposta da fornecedora; 

b) Compatibilidade do material entregue com as especificações exigidas neste Termo de 

Referência e constantes da proposta da empresa vencedora; 

c) Realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade 

recebedora entenda necessário; 

d) Conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador PMED, descrição 

do material entregue, quantidade, preços unitário e total. 

10. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à 

empresa fornecedora, para que proceda à sua correção no prazo de até (cinco) dias 

úteis.4 

11. Reserva-se a Prefeitura de Estrela Dalva o direito de não aceitar material cuja qualidade 

seja comprovadamente baixa. 

 

CAPÍTULO VII – DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE  

 

1. Será tolerável a variação de até 5% (cinco por cento) pra mais ou para menos, nas 

medidas dos produtos indicados, independente da especificação técnica conter os 

termos de dimensões “aproximadas” ou “aproximadamente”; 

2. Disponibilizar SAC – Serviço de atendimento ao consumidor, se existente;  

3. O Gestor/Fiscal de contrato da Prefeitura de Estrela Dalva não aceitará nem receberá 

qualquer produto com atraso, com defeitos ou imperfeições, em desacordo com as 

especificações e condições constantes nesse termo de referência ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto. Cabe o 

contratado efetuar os reparos e as substituições necessárias por outros com as mesmas 

características exigidas nesse termo de referência, no prazo máximo de 10 dias a contar 

da data da recusa pelo almoxarifado pertinente, sob pena de aplicações legais ou 

rescisão contratual.  

4. Os produtos da CONTRATADA deverão ser novos, entregues devidamente embalados, 

acondicionados e transportados com segurança. 

 

CAPÍTULO VIII – DA NOTA FISCAL/FATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHÁ-LA 

 

1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 03 (três) vias e conter a indicação 

do material, conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/modelo, 

quantidade, e os preços unitário e total. 

 

CAPÍTULO IX – DO PAGAMENTO 

 

1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pela 

Secretaria de Finanças da PMED, por processo legal, em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento da nota fiscal/fatura na Secretaria de Finanças, desde que acompanhada 

de cópia das certidões de regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, vigentes, 

                                                           
4 Ao prazo previsto nesta cláusula, aplica-se o disposto nas cláusulas 3 a 5 deste capítulo. 
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cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do 

Contrato. 

 

Obs1: O pagamento será efetuado, mediante depósito em conta corrente informada na 

proposta do fornecedor. 

 

Obs2: O procedimento de pagamento da Nota Fiscal só se efetivará após Recebimento 

Definitivo da mercadoria. 

 

CAPÍTULO X – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

1. Será convocada a licitante para apresentar justificativa, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados da comunicação, pelo descumprimento de clausulas contratuais inerentes a 

esta licitação, sob pena da aplicabilidade das sanções estabelecidas abaixo, garantida 

a ampla defesa e o contraditório. 

 

1.1. ADVERTENCIA POR ESCRITO, nos casos de: 

1.1.1. Falhas durante a execução do fornecimento, que não ocasionarem prejuízo material a 

Prefeitura Municipal de Estrela Dalva; 

1.1.2. Atrasos na entrega até 05 (cinco) dias; 

1.1.3. Apresentação intempestiva de pedido de prorrogação de prazo de entrega de 

material. 

1.2. MULTA(S): 

1.2.1. De 0,5% (meio por cento), do total empenhado, por dia de atraso no fornecimento de 

material, em caso de atraso superior a 05 dias, contada desde o primeiro dia de atraso 

e limitada ao montante de 20% (vinte por cento) correspondente a 40 (quarenta) dias; 

1.2.2. De 20% do valor total empenhado se a empresa fornecedora negar-se a fornecer os 

produtos solicitados sem motivo consistente devidamente apurado pela Prefeitura 

Municipal de Estrela Dalva, ou, se por falhas sucessivas ou por total descumprimento 

das condições deste Termo de Referência, levar a Prefeitura Municipal de Estrela Dalva 

ao cancelamento da Nota de Empenho. 

1.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO 

1.3.1. Pelo prazo de ate 2 (dois) anos, conforme deliberação do Prefeito Municipal, sem 

prejuízo da multa, se o fornecedor, incorrer em atrasos superiores a 40 (quarenta) dias 

ou por atrasos sucessivos e não justificados, levar a Prefeitura Municipal de Estrela 

Dalva ao cancelamento da Nota de Empenho, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal. 

1.4. O valor das multas aplicadas poderá ser descontado dos pagamentos devidos a empresa 

fornecedora. 

1.5. Da aplicação das sanções, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação, dirigido a autoridade competente conforme prescreve o §4° do art. 109, da Lei 

n° 8.666/93. 

1.6. A arrecadação do valor cobrado pelas multas poderá ser cobrada através de: 

a) Através de documento de arrecadação Municipal (DAM), devendo efetivar-se no prazo 

máximo de 10 (dez) dias contados da notificação; 
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b) Judicialmente, quando se achar conveniente pela Administração. 

 

CAPÍTULO XI – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

Incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, mediante notificação através de ofício 

entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das 

penalidades previstas neste Contrato; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração; e  

c) Judicial, nos termos da legislação.  

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

CAPÍTULO XII – DOS DIREITOS E DEVERES DA PREFEITURA DE ESTRELA DALVA 

 

1. Requisitar o fornecimento dos materiais, na forma prevista neste Termo de Referência. 

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação. 

3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na 

Licitação. 

4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual. 

5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Termo de Referência. 

 

CAPÍTULO XIII – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

1. Realizar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condições determinadas 

no Edital e neste Termo de Referencia. 

2. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase 

de habilitação da licitação. 

3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao 

fornecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de 

funcionários necessários a perfeita execução do fornecimento. 

4. O fornecedor fica, nos termos do § 1o do artigo 65 da Lei 8.666/93, obrigado a aceitar os 

acréscimos ou supressões de ate 25 % (vinte e cinco por cento) que se fizerem necessários. 

5. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos produtos, na forma 

disposta neste Termo de Referencia. 

 

CAPÍTULO XIV – DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
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1. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados documentação prevista no 

art. 27 da Lei 8666/93 em seus incisos I a V, demais documentos, declarações e atestados 

que venham ser solicitados no instrumento convocatório. 

 

CAPÍTULO XV – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

1. A Prefeitura Municipal de Estrela Dalva e a contratada poderá restabelecer o equilíbrio 

econômico financeiro da contratação, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei 

nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo ou de demonstração analítica do 

aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de 

formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado 

em geral; 

2. A Prefeitura Municipal de Estrela Dalva reserva para si o direito de não aceitar ou receber 

qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 

rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 

8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem 

prejuízo das sanções previstas; 

3. A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou 

de responsabilidade entre a Prefeitura Municipal de Estrela Dalva e os agentes, prepostos, 

empregados ou demais pessoas designadas pela Contratada para a execução do 

objeto contratual, sendo a Contratada a única responsável por todas as obrigações ou 

encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 

contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, 

de caráter securitário ou qualquer outra; 

4. A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, 

assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma 

direta ou indireta, à Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, seus servidores ou terceiros, 

produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em 

executá-lo, resguardando-se a Prefeitura o direito de regresso na hipótese de ser 

compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

5. Qualquer tolerância por parte da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumida pela contratada, não importará, em hipótese 

alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em 

pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo a Prefeitura Municipal exigir o seu 

cumprimento a qualquer tempo; 

6. A contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pela Prefeitura Municipal de Estrela Dalva ou 

obtidos em razão da execução do objeto contratado, sendo vedada toda e qualquer 

reprodução dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu término; 

7. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 

elaborados pela contratada durante a execução do objeto contratado serão de 

exclusiva propriedade da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, não podendo ser 

utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia 

e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 

criminal, nos termos da legislação pátria vigente; 
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Estrela Dalva 10 de maio de 2021. 

Tallita da Costa Tonázio Silveira 

Secretária de Administração 
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APÊNDICE I – QUANTITATIVO 

 

Item Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 5688 ALMOFADA PARA CARIMBO 

AZUL 15 x15 - ALMOFADA PARA 

CARIMBO AZUL 15 x15 

UN 59,0000 9,0550 534,25 

0002 0993 ALMOFADA PARA CARIMBO 

PRETO 15X15 - ALMOFADA PARA 

CARIMBO PRETO 15X15 

UN 12,0000 8,9050 106,86 

0003 5690 APONTADOR SIMPLES C/ 

DEPÓSITO 

UN 630,0000 1,6750 1.055,25 

0004 8135 AREIA COLORIDA 200 GRS PCT 125,0000 20,6000 2.575,00 

0005 4407 BARBANTE COLORIDO MÍNIMO 

200M 

RL 112,0000 11,0200 1.234,24 

0006 5769 BLOCO ADESIVO 47,6 X 47,6 MM 

C/400 FLS - BLOCO ADESIVO 

47,6 X 47,6 MM C/400 FLS 

PCT 287,0000 13,3625 3.835,04 

0007 0944 BORRACHA Nº 40 C/40 UND - 3 X 

2 0,5 

CX 133,0000 12,7250 1.692,43 

0008 5696 BORRACHA PONTEIRA C/48 CX 4,0000 13,0750 52,30 

0009 4408 CADERNO BROCHURA 48FLS. 

PEQUENO C/ PAUTA - CADERNO 

BROCHURA 48FLS. PEQUENO C/ 

PAUTA 

UN 400,0000 2,0225 809,00 

0010 8482 CADERNO GRANDE 60 FOLHAS 

SEM PAUTA 200MM X 275MM 

UN 350,0000 4,1833 1.464,16 

0011 5758 CADERNO GRANDE C/60 FLS 

200MM X 275MM C/PAUTA 

BROCHURA - CADERNO 

GRANDE C/60 FLS 200MM X 

275MM C/PAUTA BROCHURA 

UN 1.800,0000 4,0750 7.335,00 

0012 0959 CADERNO PEQUENO 48 FOLHAS 

BROCHURA S/ PAUTA - 

CADERNO PEQUENO 48 FOLHAS 

BROCHURA S/ PAUTA 

UN 1.000,0000 1,8800 1.880,00 

0013 5759 CALCULADORA DE MESA 12 

DÍGITOS C/ TECLA DE RETORNO 

UN 64,0000 23,8250 1.524,80 

0014 1048 CANETA AZUL C/ 50 UNIDADES CX 76,0000 47,9750 3.646,10 

0015 8342 CANETA PERMANENTE AZUL UN 22,0000 3,6600 80,52 

0016 8343 CANETA PERMANENTE PRETA UN 22,0000 12,5125 275,28 

0017 8344 CANETA PERMANENTE 

VERMELHA 

UN 22,0000 7,8875 173,53 

0018 1047 CANETA PRETA C/ 50 UNIDADES CX 41,0000 48,8750 2.003,88 

0019 1049 CANETA VERMELHA C/ 50 

UNIDADES 

CX 33,0000 44,7500 1.476,75 

0020 5701 CANETINHA HIDROGRÁFICA 

COLORIDA C/12 

UN 550,0000 6,8950 3.792,25 

0021 0960 CARTOLINA BRANCA UN 200,0000 0,9625 192,50 

0022 3240 CLIPS N 2 500 GRAMAS CX 122,0000 11,9250 1.454,85 

0023 3241 CLIPS N 3 C/ 500 GRAMAS CX 32,0000 11,9250 381,60 

0024 3243 CLIPS N 4 C/ 500 GRAMAS CX 112,0000 12,0800 1.352,96 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 17.710.096/0001-84 
Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro – Estrela Dalva – MG – CEP 36.725-000 

Telefones: (32) 3464 – 1181 /3464 – 1348 /3464 – 1432  
e-mail: licitacao@estreladalva.mg.gov.br 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO 074/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO 010/2021                              Página 31 de 54 

0025 5703 CLIPS Nº 6 C/ 500 GR CX 112,0000 11,6350 1.303,12 

0026 3260 CLIPS Nº 8 C/500 gr - CLIPS Nº 8 

C/500 gr 

CX 82,0000 10,6200 870,84 

0027 5704 COLA  1L LT 154,0000 15,4875 2.385,08 

0028 1000 COLA 90 GR UN 700,0000 2,5650 1.795,50 

0029 5527 COLA BASTÃO 10G C/12 - COLA 

BASTÃO 10G C/12 

UN 132,0000 18,9250 2.498,10 

0030 1064 COLA COLORIDA  23G C/6 UND 

- COLA COLORIDA  23G C/6 

UND 

CX 200,0000 12,3625 2.472,50 

0031 8168 Cola colorida 23 g com glitter c/ 

6 un. 

CX 110,0000 15,6000 1.716,00 

0032 5705 COLA DE ISOPOR 90GR UN 86,0000 3,7175 319,71 

0033 5706 COLA DE SILICONE 250ML UN 130,0000 4,5475 591,18 

0034 3232 COLA FINA PARA PISTOLA 1 KG PCT 25,0000 33,6075 840,19 

0035 3233 COLA GROSSA PARA PISTOLA 1 

KG 

PCT 25,0000 34,1125 852,81 

0036 8170 COLA POLAR COMPACT UN 36,0000 3,6167 130,20 

0037 5761 COLCHETE N 12 CX C/ 72 CX 56,0000 10,7667 602,94 

0038 4991 corretivo de fita 5mmx18m UN 110,0000 7,0375 774,13 

0039 4415 CORRETIVO LÍQUIDO 18ML. UN 103,0000 5,5650 573,20 

0040 8165 Cotonete haste flexível c/75 un. CX 130,0000 3,3000 429,00 

0041 2296 CX ARQUIVO PLASTICA AZUL 

GRD 350X250X130 - CX 

ARQUIVO PLASTICA AZUL GRD 

350X250X130 

UN 1.010,0000 9,9725 10.072,23 

0042 8346 ENVELOPE BRANCO 16x23 UN 1.300,0000 0,1175 152,75 

0043 3261 ENVELOPE BRANCO MEDIO 

24,8X18,5 

UN 1.000,0000 0,3900 390,00 

0044 1748 ENVELOPE BRANCO OFÍCIO 

310MM X 410MM - ENVELOPE 

BRANCO OFÍCIO 310MM X 

410MM 

UN 17.400,0000 0,2500 4.350,00 

0045 5708 ENVELOPE BRANCO PEQ 114MM 

X 162MM - ENVELOPE BRANCO 

PEQ 114MM X 162MM 

UN 5.100,0000 0,2300 1.173,00 

0046 3246 ENVELOPE GRANDE PARDO 

24X34 

UN 10.900,0000 1,6000 17.440,00 

0047 1737 ENVELOPE MÉDIO BRANCO 16,2 

X 22,9MM - ENVELOPE MÉDIO 

BRANCO 16,2 X 22,9MM 

UN 3.800,0000 0,3250 1.235,00 

0048 3245 ENVELOPE PARDO GRANDE 

31,7X45,5MM - ENVELOPE 

PARDO GRANDE 31,7X45,5MM 

UN 14.601,0000 0,5450 7.957,55 

0049 3247 ENVELOPE PARDO MEDIO 

24,3X18,5 

UN 10.501,0000 0,3600 3.780,36 

0050 1752 ENVELOPE PARDO PEQUENO 

15,5 X 22MM - ENVELOPE PARDO 

PEQUENO 15,5 X 22MM 

UN 1.300,0000 0,2750 357,50 

0051 3248 ENVELOPE PARDO 

PEQUENO16,2X22,9 

UN 500,0000 0,3175 158,75 

0052 2287 ESTILETE LARGO 18MM - ESTILETE UN 126,0000 2,9175 367,61 
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LARGO 18MM 

0053 1729 ESTILETE MÉDIO 9MM - ESTILETE 

MÉDIO 9MM 

UN 36,0000 1,9100 68,76 

0054 8357 ETIQUETA ESCOLAR 53x80mm UN 600,0000 2,9600 1.776,00 

0055 4989 EVA COM GLITER 40 X 60CM - 

EVA COM GLITER 40 X 60CM 

UN 2.660,0000 4,5225 12.029,85 

0056 4419 EVA CORES VARIADAS 60X40 UN 2.200,0000 2,8150 6.193,00 

0057 1019 EXTRATOR DE GRAMPO 

ESPÁTULA - EXTRATOR DE 

GRAMPO ESPÁTULA 

UN 20,0000 3,4075 68,15 

0058 5738 EXTRATOR DE GRAMPO GARRA UN 58,0000 5,3825 312,19 

0059 4416 FITA ADESIVA COLORIDO 

12MMX10M - FITA ADESIVA 

COLORIDO 12MMX10M 

UN 110,0000 0,6675 73,43 

0060 3225 FITA ADESIVA ESTREITO 

12MMX10M - FITA ADESIVA 

ESTREITO 12MMX10M 

UN 72,0000 1,4000 100,80 

0061 3223 FITA ADESIVA FINO  12MM x40M - 

FITA ADESIVA FINO  12MM x40M 

UN 124,0000 1,6750 207,70 

0062 3224 FITA ADESIVA LARGA 24MM X 

50M - FITA ADESIVA LARGA 

24MM X 50M 

UN 1.505,0000 4,1300 6.215,65 

0063 1082 FITA ADESIVA LARGA 45MM X 45 

M - FITA ADESIVA LARGA 45MM 

X 45 M 

UN 271,0000 4,3475 1.178,17 

0064 5528 FITA ADESIVA LARGA 48MM X 

50M - FITA ADESIVA LARGA 

48MM X 50M 

UN 184,0000 5,1200 942,08 

0065 8371 FITA BANANA 12mmx30m UN 40,0000 7,8000 312,00 

0066 4421 FITA CORRETIVA 5MM X 10M - 

FITA CORRETIVA 5MM X 10M 

UN 267,0000 5,8250 1.555,28 

0067 1003 FITA CREPE 18MM X 50M - FITA 

CREPE 18MM X 50M 

UN 360,0000 5,5950 2.014,20 

0068 8369 FITA DUPLA FACE 24x30 UN 50,0000 5,9725 298,63 

0069 0950 GIZ BRANCO COM 60 CX 10,0000 5,5375 55,38 

0070 5529 GIZ DE CERA MEDIO FINO C/12 - 

GIZ DE CERA MEDIO FINO C/12 

CX 760,0000 4,5550 3.461,80 

0071 3251 GRAMPEADOR 26/6 P/20FLS UN 112,0000 15,4925 1.735,16 

0072 0980 GRAMPEADOR 26/6 P/30 

FOLHAS - GRAMPEADOR 26/6 

P/30 FOLHAS 

UN 20,0000 15,4550 309,10 

0073 0974 GRAMPEADOR DE PRESSÃO 

(MADEIRA) 106/8 - 

GRAMPEADOR DE PRESSÃO 

(MADEIRA) 106/8 

UN 4,0000 85,1250 340,50 

0074 4423 GRAMPEADOR GRANDE P/25FLS. UN 5,0000 36,1250 180,63 

0075 0968 GRAMPEADOR GRANDE P/ 50 

FOLHAS 26/6 - GRAMPEADOR 

GRANDE P/ 50 FOLHAS 26/6 

UN 10,0000 34,5500 345,50 

0076 5793 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 

DE MADEIRA 106/8 8MM C/ 5000 

UND 

CX 16,0000 41,0250 656,40 
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0077 5792 GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 

P/ 20FLS C/ 5000 UND 

CX 215,0000 6,2750 1.349,13 

0078 5794 GRAMPO P/ GRAMPEADOR DE 

MADEIRA 106/8 8 C/ 5000 

CX 10,0000 13,7375 137,38 

0079 5799 GRAMPO  P/  GRAMPEADOR   

GRANDE  100FLSC/5000 

CX 6,0000 19,6200 117,72 

0080 0977 GRAMPO P/ GRAMPEADOR 

GRANDE 106/8 C/ 2.500 - 

GRAMPO P/ GRAMPEADOR 

GRANDE 106/8 C/ 2.500 

CX 20,0000 9,8325 196,65 

0081 8341 LÃ COLORIDA 40GR RL 50,0000 15,3750 768,75 

0082 4426 LÁPIS BORRACHA C/12 

UNIDADES 

CX 68,0000 32,6250 2.218,50 

0083 5712 LÁPIS DE COR C/ 12 GRANDE CX 800,0000 7,3975 5.918,00 

0084 4427 LÁPIS PRETO Nº 2 C/144 

UNIDADES COM ENVOLTÓRIO 

DE MADEIRA 

CX 83,0000 50,8725 4.222,42 

0085 5764 LIVRO DE ATA C/200 FLS UN 49,0000 30,6225 1.500,50 

0086 1020 LIVRO DE ATA C/ 50 FOLHAS UN 15,0000 13,3300 199,95 

0087 5714 LIVRO DE PONTO DOCENTE C/ 

100 FOLHAS - LIVRO DE PONTO 

DOCENTE C/ 100 FOLHAS 

UN 102,0000 14,5100 1.480,02 

0088 5755 LIVRO REGISTRO ESPECIFICO 

PARA FARMACIA 200FLS - LIVRO 

REGISTRO ESPECIFICO PARA 

FARMACIA 200FLS 

UN 20,0000 74,8750 1.497,50 

0089 2311 LIXA DE PAREDE UN 90,0000 1,5800 142,20 

0090 8359 MARCADOR DE PAGINA -      PCT 25,0000 6,9475 173,69 

0091 8172 MARCADOR DE TEXTO AMARELO 

c/ 12 un 

CX 35,0000 28,6250 1.001,88 

0092 8174 MARCADOR DE TEXTO LARANJA 

c/ 12 und. 

CX 35,0000 22,2450 778,58 

0093 8173 MARCADOR DE TEXTO ROSA c/ 

12 UNID. 

CX 35,0000 22,3975 783,91 

0094 1010 MARCA TEXTO AZUL C/ 12 - 

MARCA TEXTO AZUL C/ 12 

CX 87,0000 30,2350 2.630,45 

0095 5531 MASSINHA DE MODELAR C/12 CX 400,0000 4,7625 1.905,00 

0096 8166 PALITO DE CHURRASCO PCT 105,0000 4,4675 469,09 

0097 4430 PALITO DE PICOLÉ C/50 

UNIDADES 

PCT 715,0000 4,3875 3.137,06 

0098 0961 PAPEL A4 CORES VARIADAS 

COM 500 FLS 

CX 140,0000 46,3225 6.485,15 

0099 5719 PAPEL BRANCO LISO A4 C/50 

210mm x 297mm 180g - PAPEL 

BRANCO LISO A4 C/50 210mm x 

297mm 180g 

PCT 15,0000 19,8750 298,13 

0100 5715 PAPEL CARTÃO BRANCO 50X70 

240 GR PCT C/ 10 UNIDADES - 

PAPEL CARTÃO BRANCO 50X70 

240 GR PCT C/ 10 UNIDADES  

CX 200,0000 73,4400 14.688,00 

0101 1011 PAPEL CARTÃO FOSCO 50X70 

240 GR CORES VARIADAS - 

UN 2.850,0000 0,7775 2.215,88 
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PAPEL CARTÃO FOSCO 50X70 

240 GR CORES VARIADAS 

0102 5717 PAPEL COLOR SET 48 X 66 110 G 

PCT C/ 100 UNIDADES CORES 

VARIADAS - PAPEL COLOR SET 48 

X 66 110 G PCT C/ 100 UNIDADES 

CORES VARIADAS 

PCT 1.700,0000 74,1150 125.995,50 

0103 0984 PAPEL COLOR SET 48 X 66 110 G 

UNIDADES CORES VARIADAS - 

PAPEL COLOR SET 48 X 66 110 G 

UNIDADES CORES VARIADAS 

UN 3.060,0000 0,9075 2.776,95 

0104 2291 PAPEL CONTACT C/ 25 MTS RL 26,0000 57,9175 1.505,86 

0105 8483 PAPEL COUCHE A4 210MM X 

297MM 180G/M 

UN 300,0000 4,1625 1.248,75 

0106 0985 PAPEL CREPOM CORES 

VARIADAS 48CM X2M - PAPEL 

CREPOM CORES VARIADAS 

48CM X2M 

UN 1.680,0000 1,1600 1.948,80 

0107 8364 PAPEL FOTOGRÁFICO A4 C/ 

BRILHO 115GR 

UN 300,0000 7,0975 2.129,25 

0108 1007 PAPEL OFÍCIO A4 PACOTE 

C/5000, GRAMATURA 75 210MM 

X 297 MM - EMBALAGEM C/10 

UNIDADES - PAPEL OFÍCIO A4 

PACOTE C/5000, GRAMATURA 

75 210MM X 297 MM - 

EMBALAGEM C/10 UNIDADES 

CX 734,0000 236,6000 173.664,40 

0109 0986 PAPEL PARDO 76 X 112 EM 

FOLHA - PAPEL PARDO 76 X 112 

EM FOLHA 

FOLHA 800,0000 2,3500 1.880,00 

0110 8353 PASTA ABA OFICIO 

TRANSPARENTE 3CM 

UN 170,0000 4,2750 726,75 

0111 8352 PASTA ABA OFICIO 

TRANSPARENTE 5,5CM 

UN 170,0000 5,9375 1.009,38 

0112 8351 PASTA ABA OFICIO 

TRANSPARENTE FINA 

UN 170,0000 3,7125 631,13 

0113 1021 PASTA AZ 75MM - PASTA AZ 

75MM 

UN 720,0000 13,0025 9.361,80 

0114 5739 PASTA CATALOGO ENVELOPE 

PLASTICO C/ 100 

UN 281,0000 21,8425 6.137,74 

0115 8355 PASTA CATÁLOGO ENVELOPE 

PLASTICO C/50 

UN 140,0000 23,2250 3.251,50 

0116 2271 PASTA COM GRAMPO TRILHO 

MARMORIZADA - PASTA COM 

GRAMPO TRILHO 

MARMORIZADA 

UN 200,0000 2,7000 540,00 

0117 5757 PASTA DE CARTÃO DUPLO 

C/GRAMPO E TRILHO 

480GR,VERDE, AZUL, ROSA OU 

CINZA 

UN 910,0000 13,3975 12.191,73 

0118 0987 PASTA DE PLÁSTICO C/ ELÁSTICO 

2 CM 

UN 520,0000 3,7625 1.956,50 
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0119 1730 PASTA DE PLÁSTICO CO 

ELÁSTICO FINO 

UN 1.091,0000 3,4675 3.783,04 

0120 8356 PASTA L A4 CRISTAL 0,15MM UN 150,0000 4,8850 732,75 

0121 5740 PASTA PLASTICO C/ GRAMPO 

TRILHO 

UN 1.140,0000 29,2500 33.345,00 

0122 5721 PASTA SUSPENSA C/GRAMPO UN 100,0000 16,5500 1.655,00 

0123 1059 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA 

E PLASTIFICADA 

UN 200,0000 33,3250 6.665,00 

0124 4431 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA 

KRAFT 

UN 650,0000 16,5500 10.757,50 

0125 5744 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA  

PLASTIFICADA C/ VISOR 

UN 350,0000 29,5500 10.342,50 

0126 3254 PASTA TRILHO PAPELÃO UN 1.281,0000 4,1000 5.252,10 

0127 5754 PEN DRIVE 16 GB UN 104,0000 30,2575 3.146,78 

0128 0962 PERCEVEJO C/ 100 UND CX 53,0000 2,9125 154,36 

0129 1074 PERFURADOR 1 FURO P/10 

FOLHAS - PERFURADOR 1 FURO 

P/10 FOLHAS 

UN 14,0000 18,7250 262,15 

0130 1075 PERFURADOR 2 FUROS 6MM 20 

FOLHAS - PERFURADOR 2 FUROS 

6MM 20 FOLHAS 

UN 12,0000 21,3500 256,20 

0131 5722 PERFURADOR DE PAPEL P/30 FLS UN 99,0000 63,3950 6.276,11 

0132 5766 PILHA AA PALITO C/4 PCT 74,0000 6,1425 454,55 

0133 8169 PINCEL COLOR PRETO -                                        UN 40,0000 4,0050 160,20 

0134 8361 PINCEL FILETE UN 25,0000 22,8500 571,25 

0135 5745 PINCEL Nº 0 (OFICINA PINTURA) UN 25,0000 19,1575 478,94 

0136 5746 PINCEL Nº 10 UN 25,0000 16,2400 406,00 

0137 5747 PINCEL Nº 12 UN 25,0000 21,3625 534,06 

0138 5748 PINCEL Nº 4 UN 25,0000 15,2725 381,81 

0139 5749 PINCEL Nº 6 UN 25,0000 16,2250 405,63 

0140 5750 PINCEL Nº 8 UN 25,0000 18,6350 465,88 

0141 5723 PINCEL RECARREGÁVEL PARA 

QUADRO BRANCO-AZUL 

UN 40,0000 9,8500 394,00 

0142 5725 PINCEL RECARREGÁVEL PARA 

QUADRO BRANCO-PRETO 

UN 40,0000 9,8500 394,00 

0143 5724 PINCEL RECARREGÁVEL PARA 

QUADRO BRANCO-VERMELHO 

UN 40,0000 9,8500 394,00 

0144 1071 PISTOLA P/ COLA QUENTE FINA UN 60,0000 31,4450 1.886,70 

0145 1072 PISTOLA P/ COLA QUENTE 

GROSSA 

UN 60,0000 22,4750 1.348,50 

0146 5751 PRANCHETA OFÍCIO A4 UN 100,0000 6,1675 616,75 

0147 0884 PREGADOR DE ROUPA C/12 UN 130,0000 5,7175 743,28 

0148 8368 QUADRO CORTIÇA 70X100 CM UN 5,0000 107,1250 535,63 

0149 5727 QUADRO DE CORTIÇA 1,20X0,9 UN 18,0000 107,1250 1.928,25 

0150 3238 QUADRO DE CORTIÇA 

1,20X0,9CM C/ MOLDURA DE 

MADEIRA 

UN 3,0000 97,8500 293,55 

0151 5726 QUADRO DE CORTIÇA 1,5X1,00 UN 18,0000 124,5100 2.241,18 

0152 1012 RÉGUA 30 CM UN 629,0000 1,4050 883,75 

0153 8345 REGUA ACRILICA 20CM UN 110,0000 1,4375 158,13 

0154 8154 SACOLA PLASTICA 

TRANSPARENTE 30X35 

UN 15.000,0000 0,0700 1.050,00 
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0155 8153 SAQIUINHO DE SACOLÉ 4X23CM UN 7.000,0000 0,8300 5.810,00 

0156 1733 SUPORTE PARA DUREX GRANDE UN 11,0000 28,1225 309,35 

0157 1073 TABUADA UN 400,0000 2,6500 1.060,00 

0158 5732 TESOURA INOX 30 CM UN 106,0000 11,6000 1.229,60 

0159 1735 TESOURA MÉDIA PONTA 

REDONDA 

UN 500,0000 5,0625 2.531,25 

0160 4437 TESOURA PICOTAR INOX 

GRANDE 21CM. 

UN 7,0000 87,6250 613,38 

0161 2284 TESOURA SEM PONTA 12 CM UN 115,0000 8,5550 983,83 

0162 8363 TINTA DE TECIDO CORES 

VARIADAS 250ML 

UN 230,0000 4,7500 1.092,50 

0163 0991 TINTA GUACHE 15 ML C/ 6 

CORES VARIADAS - TINTA 

GUACHE 15 ML C/ 6 CORES 

VARIADAS 

CX 2.000,0000 4,8950 9.790,00 

0164 1060 TINTA P/ ALMOFADA CARIMBO 

AZUL 

VD 63,0000 5,6525 356,11 

0165 4401 TINTA P/ ALMOFADA CARIMBO 

PRETA 

UN 15,0000 5,5125 82,69 

0166 1751 TINTA PARA RECARGA DE 

PINCEL DE QUADRO 

BRANCO(AZUL, VERMELHO E 

PRETA) - TINTA PARA RECARGA 

DE PINCEL DE QUADRO 

BRANCO(AZUL, VERMELHO E 

PRETA) 

UN 56,0000 12,4400 696,64 

0167 4438 TINTA PARA TECIDO CORES 

C/37ML. 

UN 200,0000 4,1200 824,00 

0168 4440 TNT 50 METROS CORES 

VARIADAS 

RL 61,0000 142,6500 8.701,65 

0169 1029 TNT - AMARELO 50 METROS RL 13,0000 120,4575 1.565,95 

0170 1030 TNT -  AZUL 50 METROS RL 16,0000 136,8750 2.190,00 

0171 1031 TNT - BRANCO 50 METROS RL 13,0000 128,5000 1.670,50 

0172 1032 TNT - PRETO 50 METROS RL 13,0000 121,8950 1.584,64 

0173 1045 TNT - ROSA 50 METROS RL 16,0000 120,8750 1.934,00 

0174 1033 TNT - VERDE 50 METROS RL 16,0000 118,0000 1.888,00 

0175 1028 TNT - VERMELHO 50 MTS RL 13,0000 118,0000 1.534,00 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROPONENTE 

PROCESSO LICITATÓRIO ..../2021 PREGÃO PRESENCIAL ..../2021 

Razão Social:  

Endereço  Cidade  UF:  

Telefone:  Fax: e-mail:  

Banco Agência Conta Corrente 

CNPJ Inscrição Estadual 

Item Descrição Und. Qtde. 
Marca/ 

Modelo 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01       

02       

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias. 

 

DECLARAÇÃO: Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à licitação 

em referência, estar ciente dos critérios de julgamento do certame e da forma de pagamento 

estabelecidos para remunerar a execução do objeto licitado. 

 

Local e Data. 

 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação/cargo: 

Identidade/CPF: 
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APÊNDICE I –  DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: _____/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO: ____/2021 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

______________________________, portador do Documento de Identidade nº ___________________, 

inscrito no CPF sob o nº __________________  que se compromete a fornecer o produto dentro das 

especificações do edital, bem como a repor os mesmos nas mesmas condições estabelecidas, 

caso se verifique reprovação no controle de qualidade 

 

Local e Data. 

 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação/cargo: 

Identidade/CPF: 
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ANEXO III - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO (LICITANET) 

 

Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, a empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ 

XXXXXXXX, estabelecida à XXXXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX  - XXXXXXXX, fone: 

XXXXXXXX, e-mail: XXXXXXXX, doravante denominada USUÁRIO, firmou o presente TERMO DE 

ACEITE PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA LICITANET - 

LICITAÇÕES ON-LINE,  pessoa jurídica de direito privado, denominada de LICITANET LICITAÇÕES 

ELETRÔNICAS EIRELI, portadora do CNPJ 21.280.462/0001-80, com sede a Av. Rondon Pacheco, nº 

381, Sala 504, Ed. Uberlândia Office, Bairro Tabajaras, Uberlândia-MG, de acordo com as disposições 

do inciso III do art. 5º da Lei nº 10.520/02, a fim de regular os direitos, obrigações e responsabilidades 

relativamente a operações efetuadas na LICITANET, pela utilização dos serviços descritos na 

Cláusula Primeira, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Termo de Aceite pela Utilização de Recursos de Tecnologia da Informação 

da LICITANET - LICITAÇÕES ON-LINE , que tem por finalidade promover a comercialização em larga 

escala de produtos e serviços realizados entre os ÓRGÃOS PÚBLICOS e o USUÁRIO através da 

utilização de recursos de tecnologia da informação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR, PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O custo de operacionalização pelo uso da LICITANET, a título de remuneração pela utilização dos 

recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do USUÁRIO, que poderá escolher entre os 

Planos de Adesão abaixo: 

Para todas as empresas com exceção das MEI's: 

- R$ 132,20 por até 30 (trinta) dias; 

- R$ 195,20 por até 90 (noventa) dias; 

- R$ 276,20 por até 180 (cento e oitenta) dias; 

- R$ 399,50 por até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

Para as MEI's: 

- R$ 112,40 por até 30 (trinta) dias; 

- R$ 175,40 por até 90 (noventa) dias; 

- R$ 250,10 por até 180 (cento e oitenta) dias; 

- R$ 365,30 por até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

O USUÁRIO somente terá acesso liberado a Plataforma de Pregão Eletrônico - LICITANET após a 

quitação do Boleto de Cobrança Bancária referente ao Plano de Adesão e com o posterior envio 

da comprovação da aludida quitação através de envio para o e-mail financeiro@licitanet.com.br. 

mailto:financeiro@licitanet.com.br
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O USUÁRIO declara, ainda, estar ciente de que pela falta de pagamento não terá acesso às 

funções da LICITANET. 

Este Termo de Aceite tem o prazo referente ao Plano de Adesão escolhido. 

 

O aludido termo de aceite prorrogar-se-à automaticamente por iguais e sucessivos períodos a 

cada novo pagamento dos Boleto de Cobrança Bancária referentes aos Plano de Adesão. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACESSO A PLATAFORMA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

- LICITANET 

- O USUÁRIO responsabiliza-se pela utilização correta da senha em todas as transações efetuadas 

na Plataforma de Pregão Eletrônico, não cabendo a LICITANET a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, inclusive por terceiros. 

- A LICITANET por este instrumento coloca à disposição do USUÁRIO o formato Home Broker (é o 

canal direto de relacionamento entre o USUÁRIO e a LICITANET não havendo a necessidade de 

intermediação de corretoras). 

A LICITANET se reserva o direito de suspender e/ou bloquear a utilização da senha, caso haja o uso 

indevido das mesmas. 

A efetivação de uma transação ou operação através de Senha de Acesso terá caráter irreversível 

e irretratável e, uma vez confirmada pelo USUÁRIO, não poderá ser cancelada. 

O USUÁRIO não poderá imputar culpa, dolo ou responsabilizar a LICITANET por erros decorrentes de 

negligência, imprudência ou imperícia na utilização da Plataforma de Pregão Eletrônico - 

LICITANET. 

A responsabilidade da LICITANET restringir-se a plataforma, não respondendo por problemas 

relacionados ao ambiente, como redes, sistemas operacionais, navegadores, hardware, etc. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PROPRIEDADE DA PLATAFORMA DE PREGÃO ELETRÔNICO - LICITANET 

O USUÁRIO reconhece que a LICITANET é protegido pela legislação em vigor, relativa à 

propriedade intelectual, e que a titularidade de todos e quaisquer direitos sobre a LICITANET ou 

quaisquer modificações nele introduzidas, pertencem e pertencerão sempre e exclusivamente à 

LICITANET, como sendo a titular dos respectivos direitos autorais. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO USUÁRIO: 

- Responder por todas as transações que forem efetuadas em seu nome na Plataforma de Pregão 

Eletrônico - LICITANET, assumindo como firmes e verdadeiras todas as suas propostas e lances. 

- Acompanhar as suas operações na Plataforma de Pregão Eletrônico - LICITANET, ficando 

responsável pela perda de negócios em decorrência de não cumprimento de prazos ou quaisquer 

outros avisos emitidos e não observados pela falta de acompanhamento, inclusive de sua 

desconexão da plataforma por culpa do provedor de internet do USUÁRIO. 
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- Para evitar qualquer lentidão e otimizar a usabilidade da plataforma, o USUÁRIO deverá sempre 

limpar o cache e os cookies do seu navegador da seguinte forma: CTRL + SHIFT + R. 

- Manter a segurança da Plataforma Eletrônica - LICITANET. CLÁUSULA SEXTA - DO SUPORTE 

A LICITANET prestará suporte ao USUÁRIO através do e-mail: contato@licitanet.com.br, CHAT ONLINE, 

via telefone: (34) 3236-7571, (34) 3014-6633 e (34) 99678-7950, e ainda, Skype: licitanet@outlook.com 

e Whatsapp Business: (34) 3014-6633, exclusivamente sobre a operação da Plataforma de Pregão 

Eletrônico - LICITANET. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente Termo de Aceite prevalecerá sobre quaisquer correspondências, informações ou 

entendimentos verbais ou escritos, sendo válido para sua interpretação, tão somente o que tiver 

contido neste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Uberlândia-MG, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que sejam para serem dirimidas possíveis dúvidas e questões oriundas deste TERMO DE 

ACEITE. 

E, por estar o USUÁRIO ciente, o aludido TERMO DE ACEITE, produz os jurídicos e legais efeitos. 

Data 

Assinaturas  

mailto:contato@licitanet.com.br
mailto:licitanet@outlook.com
mailto:licitanet@outlook.com
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: _____/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO: ____/2021 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DO CERTAME 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

______________________________, portador do Documento de Identidade nº ___________________, 

inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, cumprir plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei 

Federal nº 10.520, de 17.07.2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 

 

Local e Data. 

 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação/cargo: 

Identidade/CPF: 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: _____/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO: ____/2021 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

______________________________, portador do Documento de Identidade nº ___________________, 

inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ 

instaurada pela Prefeitura Municipal de Estrela Dalva que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Local e Data. 

 

Razão Social da Licitante 

CNPJ 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVINIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: ___/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO: ___/2021 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, expressamente que até a 

presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e Data. 

 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação/cargo: 

Identidade/CPF: 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR DE PESSOA JURÍDICA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: ____/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO: ____/2021 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

__________________________________, portador do Documento de Identidade nº_____________, inscrito 

no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no 

inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: 

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local e Data. 

 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação/cargo: 

Identidade/CPF: 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: ____/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO: ____/2021 

DECLARAÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPADADA 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº  

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que 

não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que 

cumpre os requisitos legais para qualificação como: 

( ) Microempreendedor individual (MEI), Microempresa (ME) ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, (EPP) 

ou Empresário Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI) , definida no art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123/2006;  

( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano-calendário anterior, 

receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 

123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados. 

(Assinalar a condição da empresa) 

( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando 

ciente que, do contrário, decairá o direito à Contratação, estando sujeita às sanções previstas no 

art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local e Data. 

 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação/cargo: 

Identidade/CPF: 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO “SIMPLES NACIONAL” 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: ____/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO: ____/2021 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO “SIMPLES NACIONAL” 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

___________________________, portador do Documento de Identidade nº ___________________, inscrito 

no CPF sob o nº _______________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que é optante do “SIMPLES 

NACIONAL” 

Local e Data. 

 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação/cargo: 

Identidade/CPF: 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: ____/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO: ____/2021 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

__________________________________, portador do Documento de Identidade nº_____________, inscrito 

no CPF sob o nº __________________ DECLARA para fins de atendimento ao que consta do edital do 

Pregão Eletrônico da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, que a empresa 

________________________________ tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de 

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer 

material de qualidade, sob as penas da Lei.  

Local e Data. 

 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação/cargo: 

Identidade/CPF: 
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ANEXO XI – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2021 QUE, 

ENTRE SI, CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA E A EMPRESA 

_________ NA FORMA ABAIXO. 

Em face da classificação das propostas de preços no Processo nº___, RESOLVE registrar os preços 

para ______________, que passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços nº ______, tendo 

sido a empresa _______________________  inscrita no CNPJ sob o n° _____________________, com sede 

a   __________________, BAIRRO – CIDADE-ESTADO  por intermédio do Representante Legal A(O) 

Sr(A).______________ Representante Legal, portador(A) da  identidade  ___________ e CPF: 

______________, sujeitando-se as partes às determinações da lei 8.666/93 e sua alterações , sendo 

observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata. 

Aos____ dias do mês de __________ do ano de 2021, autorizado pelo processo supracitado, foi 

expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15° da Lei 

Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com as demais alterações introduzidas que 

conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional 

entre a Administração Municipal e a Licitante Vencedora, doravante denominada detentora da 

Ata. 

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO  

1.1 REGISTRO DE PREÇOS para futura e ______________________________________ 

1.2 A detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no PROCESSO: _________   PREGÃO  n° _____________ 

CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua 

assinatura. 

 CLAUSULA TERCEIRA- DOS ITENS HOMOLOGADOS: 

3.1 Descrição: 

VALOR UNITÁRIO: R$ _____________ E    VALOR TOTAL: R$ _____________ 

CLAUSULA QUARTA- DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

4.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA pagará ao FORNECEDOR o valor  unitário registrado 

por item, multiplicado pela quantidade solicitada e após recebimento definitivo, que constará da 

nota de empenho. 

4.2 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos, em 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo 

(formal e objetivo dos produtos), mediante apresentação da respectiva fatura acompanhando 

dos demais documentos fiscais, inclusive comprovantes da Seguridade Social. 

4.3 Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

4.4 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro de preços, 

admitida revisão quando houver desequilíbrio de equação econômico-financeiro, nos termos da 

legislação que rege a matéria. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 

5.1. A forma de execução será de acordo com as necessidades da Administração. 

5.2 A Administração efetuará seus pedidos a detentora da Ata através de contrato ou através 

de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 

recebimento por qualquer meio, inclusive e-mail e fac-smile. 

5.3 O prazo para entrega dos produtos será de 15 (quinze) dias contados do recebimento, pela 

detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela 

correspondente NOTA DE EMPENHO OU CONTRATO, no endereço e horário constante  NA 

PLANILHA DA SECRETARIA. 

5.4. O recebimento do objeto será realizado na forma do inciso II do art. 73 da Lei nº. 8.666/1993: 

5.4.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 

especificação; 

5.4.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação, conforme disposto no Termo de Referência; 

5.5 As embalagens (individuais/caixas, etc, conforme descrição do item) deverão conter as 

seguintes informações: nome do produto, lote, peso, procedência, data de fabricação/produção, 

data de validade, nome do fabricante, rótulo e apresentar-se conforme o requisitado. 

5.6 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará fornecedora às seguintes sansões; 

5.6.1 À licitante ou à Contratada que incorram nas faltas referidas nos arts. 81 a 85 e 89 a 99 da 

Lei Federal nº 8.666/93, bem como a licitante que, convocada dentro do prazo de validade 

de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços ou contrato ou retirar instrumento 

equivalente aplicam-se, segundo a natureza e gravidade da falta, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório, as sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 ou 

em dispositivos de norma que vierem a substituí-la.  

5.6.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou 

instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das penalidades referidas no item 

anterior, a multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 

os seguintes limites máximos:  

a)  10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatório em firmar o contrato ou retirar a 

nota de empenho, dentro do prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua 

convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do fornecimento não realizado;  

c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 

cada dia subsequente ao trigésimo.  

5.6.3 O valor das multas aplicadas poderá ser feito: 

a) Através de documento de arrecadação Municipal (DAM), devendo efetivar-se no prazo 

máximo de 10 (dez) dias contados da notificação.  

b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração conforme art. 80 inciso IV. 
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c)    Quando for o caso, cobrado judicialmente. 

5.6.4 As penalidades previstas neste Edital poderão deixar de ser aplicadas, total ou 

parcialmente, a critério do Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada pela 

adjudicatária como relevante.  

5.6.5 Independente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ão) com a correspondente diferença 

de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) classificada(s) 

não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

5.6.6 Para efeito de aplicação de qualquer penalidade são assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas para a execução do fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços 

correrão à conta dos recursos consignados a conta da Unidade Orçamentária, Categoria 

Econômica e Funcional programática a seguir: DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 

___________________________________ 

6.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações 

com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta 

hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

7.1 O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 

hipóteses dos art. 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 

presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

8.1. Executar os serviços objetos desta licitação de acordo com os prazos e especificações 

constantes no Termo de Referência – Anexo do referido Edital. 

8.2. Reexecutar os serviços, no total ou em parte, o objeto do presente pregão em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de materiais ou técnicas empregadas. 

8.3. Reconhecer todos os direitos da PAREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA em caso de 

rescisão administrativa do compromisso assumido, com a finalidade de que a Administração não 

sofra solução de continuidade nas suas atividades. 

8.4. Manter, durante o período de execução até o pagamento dos serviços, todas as condições de 

habilitação e qualificação previamente exigidas, quando da fase de habilitação da licitação que 

lhe deu origem, sujeitando-se às penalidades decorrentes do desatendimento a tal obrigação.  

8.5 Aceitar acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades 

registradas, na forma prevista no art. 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/1993.  

8.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução da Ata, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei 

nº. 8.666/1993. 
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8.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução da Ata, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº. 8.666/1993. 

8.8. E outras obrigações constantes no Termo de Referência – Anexo I do referido Edital. 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

9.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços. 

9.2. Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, por 

meio de servidor especialmente designado, na forma prevista no art. 67 da Lei nº. 8.666/1993. 

9.3. Efetuar o pagamento referente ao fornecimento dos materiais objeto desta  Ata de Registro de 

Preços. 

9.4. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento de 

todos os materiais, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA reserva-se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a fiscalização mais ampla e 

completa sobre os produtos entregues e aceitos pela Administração. 

9.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham ser solicitados. 

9.6. E outras obrigações constantes no Termo de Referência – Anexo I do referido Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FUNDAMENTO LEGAL.  

10.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços, a Lei nº. 10.520, o Decreto Municipal nº 922/2014, 

e, ainda, subsidiariamente, as normas da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO. 

11.1 Quaisquer dúvidas ou questões oriundas do fornecimento dos materiais constantes da 

presente Ata de Registro de Preços e que não forem passíveis de solução amigável, serão dirimidas 

no Foro da Comarca de Pirapetinga/MG, esgotadas as vias administrativas. 

11.2 E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 

rubricadas as páginas precedentes, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus 

sucessores.  

11.3 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

excelentíssimo senhor Diego Coutinho da Costa, Prefeito Municipal do Município de Estrela Dalva, 

A(O)o Sr(A). _____________________, Representante Legal, portador da identidade  ________________ 

e CPF: ____________________ qualificado preambularmente, representando a detentora da Ata e 

testemunhas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA 

Diego Coutinho da Costa 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Empresa _______________________ 

Responsável ______________ 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

Testemunhas: 

 

Nome: _____________________________             Nome: ______________________________ 

CPF:________________________________             CPF_________________________________         
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ANEXO XII – MINUTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº......./2021-SIGLA 

 

Processo Licitatório: ....../2021 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

Razão Social: CNPJ:  

Endereço: Cidade: UF: 

E-mail: Contato: 

Agência: Conta: Instituição: 

 

II – DO OBJETO 

Trata-se das condições de fornecimento para compra de material de ..................................... 

conforme discriminado na Nota de Empenho .........../2021 de ...../..../2021 

 

III – DO PREÇO E PROCEDIMENTOS A SEREM OBSEVADOS 

O valor global da presente Autorização de Fornecimento é de R$......,.... (escrever por extenso), o 

preço unitário bem como a relação dos itens a serem fornecidos, constam discriminados na 

respectiva Nota de Empenho. 

 

Devem ser observados os seguintes procedimentos definidos no instrumento convocatório: 

 

1. DA NOTA FISCAL/FATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHÁ-LA: 

a. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 03 (três) vias e conter a 

indicação do material, conforme a discriminação da Nota de Empenho 

marca/modelo, quantidade, e os preços unitário e total 

 

2. DO PAGAMENTO: 

a. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pela 

Secretaria de Finanças da PMED, por processo legal, em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento da nota fiscal/fatura na Secretaria de Finanças; 

 

b. A empresa deverá apresentar certidão comprobatória da regularidade da 

CONTRATADA perante o INSS e FGTS, CNDT, cujas autenticidades serão confirmadas 

nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do Contrato. 

Obs1: O pagamento será efetuado, mediante depósito em conta corrente 

informada na proposta do fornecedor.  

Obs2: O procedimento de pagamento da Nota Fiscal só se efetivará após 

Recebimento Definitivo da mercadoria. 

 

IV – DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Nº da NE: ...................... Data: ...../......../........ Valor da NE: R$......... 

Natureza da Despesa:x.x.xx.xx.xx - ................................. Fonte: ...... 

 

V – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

1. Os materiais deverão ser entregues na Secretaria de .................................. no horário de ....... 

às ........, de segunda a sexta-feira (exceto feriados nacionais e locais), situada a Rua 

........................................ 
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2. O prazo máximo de entrega é de 15 (quinze) dias, contados a contar da assinatura da 

Autorização de Fornecimento. 

3. O prazo de entrega deverá ser rigorosamente obedecido. A inobservância do prazo 

estabelecido poderá, a juízo do CONTRATANTE, determinar o seu cancelamento, 

sujeitando-se o CONTRATADO às penalidades previstas nesta Autorização de Fornecimento. 

4. O fornecimento de materiais em desacordo com o Edital ensejará a sua devolução, não 

assumindo o CONTRATANTE qualquer despesas ou responsabilidades por fretes e avarias; 

5. O recebimento do objeto será realizado na forma do inciso II do art. 73 da Lei nº. 8.666/1993, 

da seguinte forma: 

a. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço 

com a especificação; 

b. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação, conforme disposto no Termo de Referência; 

6. As embalagens (individuais/caixas, etc, conforme descrição do item) deverão conter as 

seguintes informações: nome do produto, lote, peso, procedência, data de 

fabricação/produção, data de validade, nome do fabricante, rótulo e apresentar-se 

conforme o requisitado. 

 

VI – DAS PENALIDADES 

O inadimplemento das obrigações previstas, ensejará a aplicação ao CONTRATADO, conforme o 

caso, das penalidades previstas no art. 87, da Lei 8.666/93 e ainda, as previstas no Edital e seus 

anexos. 

 

VIII – DA RECISÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei nº 8.666/93. 

VIII – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Fazem parte integrante desta AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, independentemente de 

transcrição, os documentos abaixo relacionados: 

1. Edital/Convite; 

2. Proposta da Adjudicatária; 

3. Nota de Empenho n° ..... 

 

IX – DO FORO 

Elege as partes o foro da Seção Judiciária de Estrela Dalva/MG para discutir dúvidas ou 

pendências que não possam ser solucionadas administrativamente. 

 

X – DA ACEITAÇÃO DOS TERMOS 

A contratada, através desta autorização de fornecimento, declara que está de acordo com todas 

as cláusulas do Edital/Convite e respectivos Termos de Referência e demais documentos da 

licitação na qual o objeto se refere. 

 

Estrela Dalva, .... de .................... de 2021 

 

.................................................... 

Pela Contratante 

Sr.(ª)........................................... 

Almoxarife 

.................................................... 

Pela Contratada 

Sr.(ª)........................................... 

Sócio/ Mandatário 

 

 


